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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 17/2023
Data: 23.05.2023
e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata 
II – Leitura de Acórdão 
III – Processos Administrativos – SEI
IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5 (Itens 3, 4 e 5)
V – Pauta de Julgamentos 
VI – Julgamentos em Mesa
III – PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SEI
01 – Processo Administrativo nº 2023/000004101-00
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ASSENTAMENTO REGIMENTAL N.º 01/2011 – DVEXPED/TJAM, NOS INCISOS I E II (Id. 0885102). 
Apreciação suspensa: Continua em discussão (em 16.05.2023).
02 – Processo Administrativo nº 2023/000016206-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO (ID. 1004281) QUE ESTABELECE AS CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE SERÁ AUTORIZADA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS NOS AUDITÓRIOS LOCALIZADOS NOS FÓRUNS MINISTRO HENOCH REIS, DESA. EUZA DE VASCONCELOS, DES. AZARIAS MENESCAL E DES. LÚCIO FONTE, BEM COMO OS CRITÉRIOS A SEREM OBSERVADOS QUANDO DE SUA UTILIZAÇÃO.
Julgamento Suspenso: Vista Regimental Des. Henrique Veiga Lima (em 16.05.2023).
03 – Processo Administrativo nº 2022/000040441-00
ANTEPROJETO DE LEI (ID. 0997229) QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 156-A, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 17, DE 23 DE JANEIRO DE 1997, AMPLIANDO A COMPETÊNCIA DAS VARAS ESPECIALIZADAS EM CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES RENOMEANDO-AS PARA “VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A CRIANÇA E ADOLESCENTE”.
Julgamento Suspenso: Vista Regimental Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha (em 16.05.2023).
Votaram pela aprovação: Des. Domingos Chalub, Des. Hamilton Saraiva e Desa. Socorro Guedes.
IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5 
03 – 0000178-58.2023.8.04.0000 – Reclamação Disciplinar
Reclamante: Presidência do Tribunal de Justiça/AM. 
Reclamado: F. L. A.
Advogado: Dr. Robson Halley Costa Rodrigues - (67.827/DF) e (27.422/ CE)
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões.
Voto do Relator: Ratifica a instauração do Processo Administrativo Disciplinar e o afastamento temporário do Reclamado de suas funções, até a conclusão do processo. 
Des. Flávio Pascarelli: apresentou voto-vista, concordando em parte com o Relator.
Desa. Carla Reis: Divergiu do voto condutor e voto-vista outrora lançados para
determinar o retorno dos autos à Corregedoria-Geral de Justiça.
Anteciparam voto, com a Desa. Carla Reis: Des. José Hamilton e Desa. Vânia Marinho (em 16.05.2023)
Des. Domingos Chalub: Votou pelo arquivamento dos autos (em 16.05.2023).
Julgamento suspenso: Vista Des. Elci Simões de Oliveira
(em 16.05.2023).
04 – 0004618-34.2022.8.04.0000 – Recurso Administrativo 
Recorrente: Roosevelt da Mota Nunes. 
Recorrido: Egrégio Tribunal Pleno do TJAM
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões
Assunto: Solicitação de Gratificação Adicional de Qualificação – GAQ
05 – 0004864-30.2022.8.04.0000 – Recurso Administrativo 
Recorrente: Káthia Cilene de Lima Abreu. 
Recorrido: Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos
Assunto: Concessão indevida de Licença Especial
Adiado a pedido do Relator (em 16.05.2023).
V – Pauta de Julgamentos
01. 4007053-10.2022.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Ronnie Figueira Ribeiro. 
Advogado: Hader da Fonseca Almeida (10118/AM). 
Advogado: Gabriel Castilho dos Santos (10277/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante Geral da Polícia Miltar do Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos
VI – Julgamento em Mesa
02. 0000961-50.2023.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível 
Agravante: Nancy Cobian Santiago. 
Advogado: Anselmo Lima de Matos Filho (13644/AM). 
Agravante: Kenedy Coleho Gonçalves. 
Advogado: Anselmo Lima de Matos Filho (13644/AM). 
Agravante: Joseval da Silva Alexandre. 
Advogado: Anselmo Lima de Matos Filho (13644/AM). 
Agravante: José Fabrício Affonso Ferreira. 
Advogado: Anselmo Lima de Matos Filho (13644/AM). 
Agravante: Maria Olimpia Duque Farias. 
Advogado: Anselmo Lima de Matos Filho (13644/AM). 
Agravante: Iranildo de Oliveira Freitas. 
Advogado: Anselmo Lima de Matos Filho (13644/AM). 
Agravante: Julio de Almeida Lima Filho. 
Advogado: Anselmo Lima de Matos Filho (13644/AM). 
Agravante: Francisco Medeiros de Sousa. 
Advogado: Anselmo Lima de Matos Filho (13644/AM). 
Agravado: O Estado do Amazonas. 
MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS:
06 – 4009008-76.2022.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Amazon Green Agroflorestal Ltda.
Advogado: Aurélio Alencar Soares de Oliveira (7103B/MT).
Advogado: Cristiano Alencar Soares de Oliveira (3477/TO).
Impetrado: Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.
Procurador: Clóvis Smith Frota Júnior.
Interessado: José Irandir Neves Amaral.
Advogado: Felipe Oliveira da Silva (15732/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura.
Adiado: a pedido da Relatora (em 16.05.2023).
Sustentação Oral requerida por Amazon Green Agroflorestal Ltda.
*Advogado: Aurélio Alencar Soares de Oliveira (7.103B/MT).
Sustentação Oral requerida por José Irandir Neves Amaral
*Advogado: Felipe Oliveira da Silva (15.732/AM)
07 – 4007957-98.2020.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Hissa Nagib Abrahão Filho.
Advogado: Júlio César de Almeida Lorenzoni (5545/AM).
Impetrado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado Amazonas - TCE/AM.
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE.
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Voto da Relatora: Denega a Segurança
Julgamento Suspenso: Ausência justificada do vistante, Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior (em 16.05.2023).
08 – 4004352-76.2022.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Manaus Transmissora de Energia S/A. 
Advogado: Diego Barbosa Campos (27185/DF). 
Advogado: Alberto Simonetti Cabral Neto (2599/AM). 
Advogado: Juliano Aveiro (57727/DF). 
Advogado: José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (3725/AM). 
Advogado: Sylvio Clemente Carloni (228252/SP). 
Impetrado: Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo. 
Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Procuradoria-Geral: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
LitsPassiv: Sebastião Siqueira de Souza. 
Advogado: Fábio Brandão Saraiva Júnior (10205/AM). 
ListPassiv: Verônica Severino de Souza. 
Advogado: Fábio Brandão Saraiva Júnior (10205/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos
Voto do Relator: Concede a segurança vindicada 
Julgamento Suspenso: Vista Regimental, Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha (em 16.05.2023).
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